[image: image1.jpg]



Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 33/2025

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Conforme Ofício nº 059/2025 recebido da Câmara Municipal de Schroeder, foi requerido o presente remanejamento. 
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Renovo à Vossas Excelências os meus protestos de elevada estima e consideração.
Schroeder, 5 de maio de 2025.  
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº           /2025 
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Schroeder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2025, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para abertura do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento, a saber:
01                                                                 -CAMARA MUNICIPAL
01.001                                                          -CÂMARA DE VEREADORES
01.001.1.31.1.2001                                      -Manutenção das Ações do Legislativo

3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000.0500   -Material de Consumo                             R$ 140.000,00                                  
Art. 2º Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
Anulação de dotação (Art. 43, 1º, inciso III da Lei 4.320/64):
01                                                                 -CAMARA MUNICIPAL

01.001                                                          -CÂMARA DE VEREADORES

01.001.1.31.1.1056                                      -Implantação da Câmara Sustentável - Painéis Solares

3.3.90.30.00.00.00.00 – 1.500.0000.0500-Equipamentos e Material Permanente       R$ 140.000,00                                  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.  

Schroeder, 5 de maio de 2025.
JAIR BRIDAROLI
Prefeito Municipal 

Aprov. em votação única em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-
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